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Prefeitura Municip'ai de São- Mateus 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Ng . ói2/86 

Autoriza aquisição de imóvel, e dá ·outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de são Mateus, Estado 

do Espirito S'.qp.to, faço saber que a Câmara 

Municipal de são Mateus, aprovou, e eu san 

ciono a seguinte Lei, 

LEI 

~t. lQ - F.i.ca o Chefe do Poder Executivo l' 

Municipal de sã o 1v1ateus, autorizado a aqquiri.r do Sr. -

Oti vio de .NQ..meida CUnha~, imóvel rural, s:i tv.ado no lugar l' 

denominado "Cfürrego do aguirre ", Distrito de Nestor Gomes 

Km 41 - S'ào .Mateus -E.E.Sa,nto, com a área de 422. 750,00m2-

(quatrocentos e vinte dois mil e setecentos e cinquenta m2. 

trms quadrados), cujo imóvel será utilizado parai.a execução 

de obras municipais, serviços de água, esgoto e saneamento. 

Art.2g- Para: cobertura da despesa constante 

do art.l~ desta Lei, fica autorizado a abertura por Decre

to de um crédito s v~lementar de CE$ 405.710,17 ( quatro-

centos e cinco mil, setecentos dez cruzados e dezesseis 

centavos), que para efeito da Legislaçã o em vigor, recebe 

~ a seguinte classificação: 

SECRETARÍÀ. MuNÍCIPAL DE. SklIDE E. ASSIS.T~IWIÁ. S.OCIÀL 

4. 2. Oº O - INVERS.OES li'INANCEIRAS:; 

4.2ol.O -AQlj-ISIÇÃO DE Il\!ÔVEIS 
f~ÕiitiX'.5'~! 
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Prefeitura Municipal de São~ Mateus 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

r 
..Mrt~ 3g - Os reours:os :para abertura. do cre-

dito autorizado nesta: Lei, ~dvi~á de anulação parcial na 

seguinte dotação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU'Rk E DESPORTOS ·ri~:. 

4 .. l'~l.O~OO - Obras e Instalaçêes. © • 

T;:Otal~t • • • • • • <) Cz$ 405.710,17 

Art. 4Q - Esta Lei entrara em vigor na data' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario"~· 

Gabinete do Prefeito Mtmicipal de São Mateus 

Estado do Es:J?irito Sãnto, aos 02 (dois) dia;s do mês de Abril 

de mil novecentos e oitenta e seis )~ 

~veini 
-Prefeito 1~un"ci:pal .... 

Registrado e 

feitura, na data supra. 


